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Ofício nº 06/JOAR/2025 

ADM. 2025/2028 

Barra do Garças - MT, 17 de fevereiro de 2025 

Ao Senhor Alessandro Matos do Nascimento 
DO. Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT 

Assunto: Resposta ao ofício 11'1 08/2025 

Senhor presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao ofício n.º 08/2025 desta 

egrégia casa de leis, utilizamo-nos do presente para encaminharmos os 

esclarecimentos acerca do fato isolado de violência ocorrido no dia onze de fevereiro 

de dois mil e vinte e cinco , no Centro Municipal de Educação Básica (CMEB) Jardim 

Araguaia . Informamos também que segue anexa a ata de registro do fato ocorrido. 

As medidas internas a serem tomadas para a promoção de um ambiente 

escolar seguro e acolhedor são as seguintes: 

Acolhimento dí;I turma do 8° ano "U" (matutino) pela Equipe Escolar, 

visando o apoio emocional e o bem-estar coletivo. 

Encaminhamento da vítima de agressão física e seus familiares para 

atendimento psicológico ofertado pela Secretaria de Educação, Esporte e Lazer, no 

CAEE (Centro de Atendimento Educacional Especializado). 

Campanhas Educativas com atividades como rodas de conversa, 

1nic1ando com a turma do 8° ano "U" e se estendendo às demais turmas, sob a 

condução da psicóloga Raphaela Mendes. 

Reforço sobre a importância da comunicação livre entre alunos, 

professores e gestão escolar, assegurando proteção e anonimato em qualquer 

denúncia ou manifestação. 

Solicitação formal ao comando da Polícia Militar para intensificação da 

ronda escolar, visando maior segurança no entorno da unidade. 

Controle de entrada dos alunos. permitindo acesso apenas 15 minutos 

antes do início das aulas, com exceção dos alunos provenientes da zona rural. 
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Restrição de entrada para pais e responsáveis durante o horário de 

entrada dos alunos, exceto em situações previamente autorizadas pela direção. 

conforme previsto no regimento escolar 

Palestras educativas sobre bullying e cyberbullying, com foco nas 

consequências dessas práticas e na promoção de um ambiente escolar saudável e 

respeitoso, em parceria com a Delegacia Especializada do Adolescente (Projeto 

"Escola Segura") e o Conselho Tutelar. 

Reunião com ~ comunidade escolar para esclarecer o episódio de 

violência .. ressaltando seu caráter isolado e reafirmando o compromisso da escola 

com a segurança e o bem-estar de todos. 

Promoção de uma gestão democrática e participativa, com a proposta 

de que mudanças significativas na rotina escolar sejam previamente discutidas com a 

comunidade escolar, especialmente no que tange ao atendimento a pais e 

responsáveis. 

Solicitação de alterações estruturais à Secretaria de Educação, 

Esporte e Lazer, visando melhorias na grade de acesso ao pátio escolar, separando 

a secretaria das demais áreas da escola para melhor controle de fiuxo e segurança. 

Para finalizar, informamos que segue anexa a ata de registro do fato 

ocorrido. 

Certos de contar com a colaboração de todos para o fortalecimento de um 

ambiente escolar seguro, nos colocamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

Respeitosamente, 

(66) 3401-2728 (66) 3401-6676 
(66) 3401-2321 

Rosinery Cru do S ntos Queiroz 
Diretora do CME ardim Araguaia 
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Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco., ao soar o sinal para a entrada. dos alunos 

e intcio\itis aulas_ o Sr. Cleveson Brasil da Silva. pai da aluna Marisol Oliveua Brasil, do~ ano "U" 

(turno matuttno, entrou pelo portão da escola. Ao ser abordado pda servidora Solange Timo e 

mfotmado de que não poderia entrar. o mc;.!smo igttot<fü o avisü e dirigiu-se ã sala de aula acompanhado 

de sua filha. A sen idor~ Solange. percebendo a Pf~Jt irrégu.lar do pai no ambiente eseoiar. foi ate 

a ~la do 8"' ano "t I .. ~ rohcitar qH~ o Sr C!ever.oo Bra~íl cta SihtZt ~ rett~~ Aó ~heg~ à sata, 

encontrou a aluna Bnma Rafaela Santos da Costa caida no chão apos ter s-ido agredida pefo rcforido 

pai. Imediatamente. a servidora prestou os pnmem.)s socorros à aluna. Nesse momento, a coordenadora 

Marizete Chaves Ramos entrou na sala e conteve o Sr. Cleveson Brasil da Silva, que se encontrava 

alterado e ãgressivó. A coordenadora o conduzm at.~ a sala da coordenaçã() e i, pohcía foi acionada 

para a devida mtervcnção O Sr Ckvesofl Btasií da ' ha ti.)1 l-e1,,ado a Dele1-1c1c1a pefa eqLHpe J~ iaf 

Pôsteriomtente. o Sr. BrUnõ Hertrique Pereira da Costa. pat da aluna Bruna ..Rafa.ela: Santos <la Costa. 

chegou a escola. onde foj informado e orientado peJos pohcía1.s ant~ dc- também çe dirigjr a f~l~1c.ia 

A coordenadora Marizete '.hin cs RamoG • · ou a m\'!nnr Bruna Rafodíl Santos da Costu :M " · 

residência para comunicar o ocorrido à sua mãe Sra. A.mie Graziele de Ofo eira Santos. Ambas foram 

conduzidas à Delegacia para regisn-o do Boletim de Ocorrência. Nada mais havendo a tratar esta Ata 

foi lavrada JXlf mim, Mariz.ete Chaves Ramos e sera lida e assinada por todos os nresentes .'.tma 

nominados e referenciados ')\,~~ CJ'<l~--= ~f- :> / koi., NJ ~ ,k 
}lo,1, (Oi A' (f2:;t,€oc~C ~ ef\V-


